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cÂunnn MUNTcTPAL DE PTTANGA

A Câmara Municipal de Pitanga, através de seu Presidente, com fundamento
no art. 49 da Lei 8.666, de 1993,

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do poder
discricionário no qual permite a AdministraÉo rever suas atividades para que se

destinem ao seu fim específico;
Considerando que o interesse público nada mais é do que o interesse da

coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação
e o interesse de todos os cidadãos;

Considerando a impossibilidade dos inscritos em realizar a viagem, poÍ
motivos particulares;

Considerando, ainda, não haver interesse de nenhum outro agente público da

Câmara Municipal em realizar o curso, o que inviabiliza a manutenção da contratação
e, por consequência, a necessidade de oitiva do contratado;

DECIDE

REVOGAR o processo de inexigibilidad e ns 812022.

Publique-se.

Pitanga, 25 de abril de 2022.

Fabrício Duarte Holovka
Presidente
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A Câmara Municipal de Pitanga, através de seu Presidente,
com fi.rndâmento Do art. 49 da Lei 8.666, de 1993,

Considerando que o ato aílminis§"tivo revogatório é r€sultânte
do poder discririonário no qual permite a Administração reveÍ
suas atiüdades para que se destinem ao seu fim específico;

Considerando que o interesse público nada mais é do que o
intercsse da coletiüdade e que cada ato dâ Administração
Pública deve ter por escopo a satisfaçâo e o interesse de todos
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Considerando, ainda, não haver inteÍesse de nenhum outo
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